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Lei 5.869, de 11 de janeiro de 1973 

 

LIVRO V 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

Art. 1.218. Continuam em vigor até serem incorporados nas leis especiais os 
procedimentos regulados pelo Decreto-lei no 1.608, de 18 de setembro de 1939, 
concernentes: 

(...)  

IV - ao Registro Torrens (arts. 457 a 464); 

Art. 1.220. Este Código entrará em vigor no dia 1o de janeiro de 1974, revogadas as 
disposições em contrário. (Artigo renumerado pela Lei nº 5.925, de 1º.10.1973) 
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